CAMARA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PARECER N° 013/2026
| - RELATORIO

Submete-se a analise juridica o Projeto de Lei CMJN n° 628/2026, de autoria do
Vereador Matheus Favaro Pereira, que “disp6e sobre a denominagédo de praca
publica”.

A proposicao pretende denominar oficialmente como “Praga Monte Negro” a
praga localizada na Avenida Hélio Guasti, no Bairro Monte Libano, no antigo
Campo do Independente, conforme mapa anexo ao projeto. A mensagem
justificativa informa que a denominagéao ja seria consagrada pelo uso popular e
que a oficializagcdo contribuiria para a identificacdo do espaco publico,
organizagao urbana, servicos de emergéncia, correspondéncias e demais
atividades dependentes de localizagao precisa

Consta, ainda, que a denominacado “Monte Negro” remete a ponto turistico
relevante do Municipio, associado a identidade geografica, paisagistica e cultural
da comunidade local. O projeto possui dois artigos: o primeiro denomina o
logradouro; o segundo estabelece a vigéncia da lei na data de sua publicagao.

Em sintese, é o relatério que se apresenta.
Il - FUNDAMENTAGAO

A matéria objeto do Projeto de Lei insere-se na competéncia legislativa
municipal, pois trata da denominagao de espaco publico localizado no territério
do Municipio de Jodo Neiva. A Constituicao Federal atribui aos Municipios
competéncia para legislar sobre assuntos de interesse local e para promover, no
que couber, adequado ordenamento territorial, inclusive mediante planejamento e
controle do uso e ocupacao do solo urbano.

A denominacdo de praga publica possui evidente interesse local. Trata-se de
providéncia voltada a organizagdo urbana, a identificagdo de logradouros, a
preservacao da memoria comunitaria e a facilitagao da localizagao do espacgo por
municipes, érgaos publicos, servicos de emergéncia e demais usuarios.

Quanto a iniciativa, nao se verifica vicio formal. O Regimento Interno da Camara
Municipal de Joao Neiva prevé que a fungao legislativa consiste na elaboracao
de leis referentes aos assuntos de competéncia do Municipio, respeitadas as
reservas constitucionais e a competéncia exclusiva do Poder Executivo. Além
disso, o préprio Regimento dispde que a iniciativa de projeto de lei cabe ao
Prefeito, a Mesa, ao Vereador, as Comissdées da Camara e aos cidadaos do
Municipio, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva.

O projeto em analise nao trata de criagcéo, transformacgao ou extingdo de cargos,
regime juridico de servidores, estruturacdo de secretarias, o6rgdos da
Administragdo Publica, matéria orcamentaria, abertura de crédito, auxilios,
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prémios ou subvencdes, hipéteses que o Regimento Interno reserva a iniciativa
do Prefeito Municipal. Seu contetdo limita-se a denominagéo de praga publica,

sem impor alteragéo estrutural ou funcional do bem publico e sem criar obrigacéao
administrativa complexa.

A jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal também é favoravel a
admissibilidade da matéria, com o entendimento de que é comum aos Poderes
Executivo e Legislativo a competéncia destinada a denominacdo de proprios,
vias e logradouros publicos e suas alteragbes, cada qual no ambito de suas

atribuicoes.
Também nado se identifica afronta ao principio da impessoalidade. A

denominagao proposta ndo homenageia pessoa viva, mas utiliza referéncia
geografica e cultural ja associada a localidade.

Nao existe qualquer restricao de ordem constitucional, relativamente ao teor do
projeto.

Quanto ao aspecto redacional e a técnica legislativa, eventuais corregcées serao
destacadas pela assessoria parlamentar e encaminhadas ao Poder Executivo
como de estilo.

Il - CONCLUSAO

Ante os fundamentos expostos, entende-se que os Projeto de Lei CMJN n°
628/2026 esta apto a ser deliberado pelo Plenario, sem restricoes.

E o parecer e como concluimos.

Palacio Legislativo Senador Silvério Del Caro, em 06 de maio de 2026.
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